
Decretos
DECRETO Nº 49.602,
DE 13 DE MAIO DE 2005

Institui e disciplina o Sistema de Pontuação
Acrescida, para afrodescendentes e egres-
sos do ensino público (fundamental e
médio), nos exames seletivos para ingresso
nas Escolas Técnicas Estaduais - ETEs e nas
Faculdades  de Tecnologia - FATECs, per-
tencentes ao Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Política de Ações Afirmativas para
Afrodescendentes instituída pelo Decreto nº 48.328, de
15 de dezembro de 2003;

Considerando a necessidade da criação de condi-
ções para a superação acadêmico-intelectual dos gra-
duados na rede pública de ensino;

Considerando que o Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS tem apresenta-
do excelência na articulação, na realização e no desen-
volvimento da educação tecnológica nos graus de ensi-
no médio e superior, indistintamente em suas 108
Escolas Técnicas Estaduais - ETEs e 17 Faculdades  de
Tecnologia - FATECs; e

Considerando que as Escolas Técnicas Estaduais
atendem mais de 90 mil estudantes nos níveis de ensi-
no médio e técnico para os setores industrial, agrope-
cuário e de serviços, e as Faculdades de Tecnologia
mais de 14 mil alunos distribuídos em 19 cursos supe-
riores de graduação,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Sistema de Pontuação

Acrescida, para afrodescendentes e egressos do ensino
público (fundamental e médio), nos exames seletivos
para ingresso nas Escolas Técnicas Estaduais - ETEs e
nas Faculdades  de Tecnologia - FATECs, pertencentes
ao Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - O Sistema de Pontuação Acrescida aten-
derá ao princípio do mérito individual e da qualificação
acadêmica, tendo por objetivos:

I - a superação acadêmico-intelectual dos gradua-
dos na rede  pública de ensino;

II - a criação de um ambiente de diversidade cultu-
ral e étnica, propício à plena integração social das
minorias.

Artigo 3º - O Sistema de Pontuação Acrescida
implica no acréscimo de pontos à nota final obtida em
exame seletivo pelo candidato que:

I - declare ser afrodescendente;
II - apresente histórico escolar demonstrando ter

cursado em instituições públicas:
a) o ensino fundamental, a partir da 5ª série, para

o ensino médio e/ou técnico;
b) o ensino médio, integralmente, para o ensino

tecnológico;
III - atenda cumulativamente os incisos I e II.
Artigo 4º - Caberá ao Centro Estadual de Educação

Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS:
I - em regimento próprio, definir a pontuação a ser

acrescida à nota final do candidato que se encontre em
situação descrita no artigo 3º deste decreto;

II - fazer constar nos editais dos processos seletivos
o detalhamento procedimental referente à autodecla-
ração e relação de documentos exigidos.

Artigo 5º - Consoante o disposto no parágrafo
único do artigo 1º do Decreto nº 48.328, de 15 de
dezembro de 2003, compreendem-se como afrodes-
cendentes os pretos e os pardos, assim definidos,
quando necessário, por autoclassificação.

Artigo 6º - Constatada, a qualquer tempo, a falsi-
dade das informações constantes dos documentos a
que se referem os incisos I e II do artigo 3º deste decre-
to, sujeitar-se-á o infrator às penalidades previstas na
legislação civil e penal e terá cancelada a sua matrícu-
la junto à instituição respectiva.

Parágrafo único - Ficam assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa no processo de cancelamento de
matrícula.

Artigo 7º - A Secretaria da Ciência, Tecnologia,
Desenvolvimento Econômico e Turismo proporá às
Universidades Estaduais a realização de estudos
visando a implantação dos princípios e diretrizes que

norteiam o Sistema de Pontuação Acrescida de que
trata este decreto.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de maio de 2005.

DECRETO Nº 49.603, 
DE 13 DE MAIO DE 2005

Suspende o expediente nas repartições
públicas estaduais no dia 27 de maio de
2005 e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do que o referido dia ocorrerá entre o feriado nacional
de “Corpus Christi” e o fim de semana,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas reparti-

ções públicas estaduais no dia 27 de maio de 2005.
Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º

deste decreto, os servidores deverão compensar as
horas não trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária,
a partir do dia 16 do mesmo mês e ano, observada a
jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar,
em relação a cada servidor, a compensação a ser feita
de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, a
falta ao serviço no dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam ser-
viços essenciais e de interesse público, que tenham o
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal
no dia mencionado no artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de
cada Secretaria de Estado fiscalizar o cumprimento das
disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais
e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder
Público poderão adequar o disposto neste decreto às
entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimen-

to Econômico e Turismo
João Batista Moraes de Andrade
Secretária da Cultura
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos 
e Saneamento
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência 
e Desenvolvimento Social
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Lars Schmidt Grael
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
Rogério Ferreira
Secretário de Comunicação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de maio de 2005.

DECRETO Nº 49.604, 
DE 13 DE MAIO DE 2005

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de João Ramalho,
que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto Municipal nº 460, de 5 de maio de
2005, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de João Ramalho.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 5 de
maio de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de maio de 2005.

Atos do Governador
DECRETO DE 13-5-2005
Dispensando, a pedido, Alexandre de Moraes, RG

14.226.210, da função de Presidente da Fundação
Estadual do Bem-Estar do Menor - Febem-SP.
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